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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA  

 
 
 
 
 
 
 

 

PARECER JURÍDICO Nº: 42 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2026 

ASSUNTO: Contratação de Empresa especializada na divulgação de informações 

técnico-jurídicas, destinadas ao apoio das atividades institucionais da Procuradoria 

Legislativa da Câmara Municipal de Votuporanga, por meio da disponibilização dos 

boletos mensais, com conteúdo especializado nas áreas de licitações e contratos 

administrativos, bem como em demais temas relevantes da Administração Pública, 

incluindo legislação atualizada, entendimentos jurisprudenciais, orientações 

técnicas e manifestações dos órgãos de controle. 

VALOR: R$ 8.980,00 (oito mil novecentos e oitenta reais). 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: ARTIGO 74, INCISO I E §1º DA LEI Nº 

14.133/2021, ATO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VOTUPORANGA Nº 30/2023 E 20/2024. ANÁLISE JURÍDICA DO 

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU 

RECOMENDAÇÕES. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a Contratação de Empresa especializada na divulgação de informações 

técnico-jurídicas, destinadas ao apoio das atividades institucionais da Procuradoria 

Legislativa da Câmara Municipal de Votuporanga, por meio da disponibilização dos 

boletos mensais, com conteúdo especializado nas áreas de licitações e contratos 

administrativos, bem como em demais temas relevantes da Administração Pública, 

incluindo legislação atualizada, entendimentos jurisprudenciais, orientações 

técnicas e manifestações dos órgãos de controle. 

 

Com efeito, no caso em apreço, foi devidamente elaborado o 

Documento de Formalização da Demanda (DFD), no qual se apresenta a justificativa 

que fundamenta a contratação pretendida: 

 

“A presente demanda decorre da necessidade contínua de 

atualização normativa, doutrinária e jurisprudencial da 

Procuradoria Legislativa, especialmente diante da vigência e 

constante evolução interpretativa da Lei nº 14.133/2021, bem 

como de outras normas aplicáveis à Administração Pública. 

A atuação jurídica no âmbito legislativo municipal exige 

acompanhamento permanente das alterações legislativas, dos 

entendimentos consolidados e recentes dos Tribunais de Contas, 

do Poder Judiciário e dos órgãos de controle, além de 
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orientações técnicas que auxiliem na correta interpretação e 

aplicação da legislação vigente. 

Os boletins técnico-jurídicos a serem contratados configuram-

se como ferramentas essenciais de suporte técnico, 

contribuindo diretamente para: a segurança jurídica dos atos 

administrativos e legislativos; a qualidade técnica dos 

pareceres jurídicos emitidos pela Procuradoria; a prevenção de 

riscos administrativos e jurídicos; o fortalecimento do controle 

da legalidade no âmbito da Câmara Municipal.  

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para 

assegurar uma atuação jurídica atualizada, eficiente e 

alinhada às boas práticas da Administração Pública.” (grifo 

nosso). 

 

Os autos foram instruídos com os seguintes documentos: 

 

1. Documento de formalização da Demanda; 

2. Despacho da presidência autorizando a abertura do processo 

administrativo; 

3. Ato da Mesa nº 14, de 6 de março de 2025, da Câmara Municipal de 

Votuporanga (designa membros da comissão de contratação, equipe 

de apoio, agente de contratação e pregoeiro) e publicação no Diário 

Oficial do Município; 

4. Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023, da Câmara Municipal de 

Votuporanga (designação de servidor para atuar como gestor e fiscal 

de contratos) e publicação no Diário Oficial do Município; 
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5. Atestado de Exclusividade;  

6. Documento de formalização de pesquisa de preços; 

7. Proposta da empresa e notas fiscais; 

8. Despacho informando sobre a não elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar; 

9. Termo de Referência; 

10. Declaração do Assessor Coordenador Técnico da Administração; 

informando sobre a existência de recursos orçamentários; 

11. Parecer do Controlador Interno;  

12. Certidão Negativa da Controladoria Geral da União, consulta 

consolidada de pessoa jurídica, relação de impedimentos de licitação, 

proposta da empresa, certidão negativa de licitantes inidôneos, 

certidão simplificada, certidão de apenados, cadastro nacional da 

pessoa jurídica, certidão positiva com efeito de negativa, certidão 

negativa de débitos trabalhistas, certificado de regularidade FGTS, 

certidão negativa débitos tributários e de dívida ativa estadual, 

certidão negativa de débitos tributários e dívida ativa municipal, 

atestado de exclusividade, cnh, contrato social e alterações, certidão 

negativa de feitos ajuizados, declaração de empresa de pequeno 

porte e declaração unificada; 

13. Ata de conferência da proposta e documentos de habilitação; 

14. Minuta de termo de contrato, minuta do termo de ciência e 

notificação, minuta do termo de consentimento para tratamento de 

dados pessoais; 

15. Solicitação de parecer jurídico. 
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É a síntese do necessário. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
II.I- FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, §1º, 

incisos I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos- NLLC): 

 

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório se-

guirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administra-

ção, que realizará controle prévio de legalidade mediante aná-

lise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessora-

mento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compre-

ensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os 

elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
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pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 

análise jurídica”; (grifo nosso). 

 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

 

II.II- DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento cingir-se-

á estritamente aos aspectos jurídico-legais do pedido, vez que as questões técnicas, 

contábeis e financeiras fogem à competência desta Procuradoria. 

 

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração 

Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, 

nos termos do art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal. 

 

A exceção consiste na contratação direta por inexigibilidade de 

licitação, nos termos do art. 74, e por dispensa de licitação, prevista no art. 75, 

ambos da Lei nº 14.133/21. 
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No que concerne à legalidade da contratação, é de se aplicar ao caso a 

inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021: 

 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por pro-

dutor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

(...) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de 

competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 

exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento 

idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 

prestado por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos, vedada a preferência por marca específica”. (grifo 

nosso). 

(...) 

 

Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinário de que “a 

contratação direta, em caso de inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade 

de competição”, notadamente em razão de seu pressuposto lógico, ou seja, é 

inviável a competição por meio de certame licitatório porque “se trata de produtor 

ou fornecedor exclusivo” do bem a ser adquirido (MARINELA, Fernanda. Manual de 

Direito Administrativo.17.ed.Salvador:Juspodivm, 2023, p.433). 
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Nesse ponto, ressalta-se que devem ser observados os requisitos para 

contratação direta em razão da inexigibilidade, dispostos no artigo 72 da Lei nº 

14.133/21: 

 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, es-

tudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que de-

monstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido 

à disposição do público em sítio eletrônico oficial”. (grifo nosso). 

 

Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no 

supracitado art. 72, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Outrossim, é de se apontar que a Lei nº 14.133/21 priorizou a 

divulgação das contratações por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), além de o parágrafo único do artigo 72 do supracitado diploma normativo 

exigir que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

 

II.III- ASPECTOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

A Constituição Federal de 1988 desenhou um cenário baseado no 

mérito, na eficiência e na legalidade, além de juridicizar a própria moral como 

critério regulador das atividades administrativas, resultando em privilegiar institutos 

como a licitação.  

 

Nesse propósito, estatuiu no art. 37, XXI, que “ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
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contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia de cumprimento das obrigações”. 

 

Salientamos ainda o disposto no artigo 11, da Lei nº 14.133/2021 que 

enfatiza que além da garantia do tratamento isonômico entre os eventuais 

interessados, a licitação destina-se à obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. Vantajosidade não se confunde com menor preço, mas com 

obtenção do bem ou serviço que melhor satisfaça o interesse da Administração. 

 

Nesse norte, a realização da licitação é, em regra, conditio sine qua non 

para a consecução a contratação pública. Com efeito, é preciso que a Administração 

obtenha a proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda, conceda a todos os 

interessados igualdade de condições. 

 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a 

própria lei estabelece hipótese de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no 

art. 74, da Lei nº 14.133 de 2021, autorizando a Administração a realizar contratação 

direta, sem licitação: 
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“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por pro-

dutor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

(...) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de 

competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 

exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento 

idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 

prestado por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

(...) 

 

Assim, no caso em comento, a contratação é baseada no art.74, inciso 

I, contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos. 

 

Constata-se, dessa forma, que a escolha do notório especialista não 

ficará adstrita ao arbítrio do gestor público. A motivação para sua escolha será 

indispensável e para tanto, a confiança depositada no prestador de serviço torna-se 

de extrema relevância, assim, enfatizamos, pois, que a empresa APRESENTOU 

ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE, conforme disposto no §1º, do artigo 74, da Lei nº 

14.133/2021. 
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Analisada a possibilidade jurídica do processo, é imperioso verificar a 

regularidade do procedimento, conforme as determinações da Lei nº 14.133/2021, 

haja vista que a notória especialização deve ser comprovada, considerando a 

documentação juntada aliada ao requisito da confiabilidade do gestor na empresa 

sob análise. 

 

Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinário de que “a 

contratação direta, em caso de inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade 

de competição”, notadamente em razão de ser inviável a competição por meio de 

certame licitatório, uma vez que “se trata de produtor ou fornecedor exclusivo” do 

bem a ser adquirido (MARINELA, Fernanda. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. 

Salvador: Juspodivm, 2023, p. 433). 

 

II. IV-DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
 
 
Passamos a análise da observância dos requisitos legais impostos. 

Nesse particular, observa-se que o artigo 72, da Lei nº 14.133/2021, assim dispõe: 

 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 

os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto bá-

sico ou projeto executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabe-

lecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demons-

trem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orça-

mentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de ha-

bilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial”. (grifo nosso). 

 

Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no 

supracitado art. 72, da Lei nº 14.133/2021. 

 

II. V-DAS ETAPAS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E EXAME 
JURÍDICO DOS RESPECTIVOS DOCUMENTOS 

 

 

Conforme documentos anexos foi apresentado o Termo de Referência, 

mas não foi apresentado o estudo técnico preliminar, o Ato nº 30, de 27 de 
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dezembro de 2023, que regulamentou o procedimento licitatório no âmbito da 

Câmara Municipal de Votuporanga, dispõe em seu artigo 30, inciso I, que o 

procedimento de dispensa de licitação será instruído com o documento de 

formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar. 

 

Além disso, o Ato da Mesa nº 20, de 05 de setembro de 2024, da 

Câmara Municipal de Votuporanga, permite a dispensa do Estudo Técnico Preliminar 

no presente caso, vejamos: 

 

“Art. 2º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar (ETP) será 

permitida nas seguintes situações: 

(...) 

III- Contratação de serviços técnicos profissionais 

especializados, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, nos termos da legislação; 

(grifo nosso)”. 

 

A Lei não estabelece parâmetros de obrigatoriedade ou de faculdade do 

referido documento e a sua elaboração acaba exigindo tempo e esforços. Por isso, 

compete a cada órgão na medida de sua atuação regulamentadora, organizar e 

estabelecer as situações em que o ETP seria viável e vantajoso. 

 

No caso da Câmara Municipal de Votuporanga, apesar das 

regulamentações existentes envolvendo a Nova Lei de Licitações, entende-se que em 

processos específicos, cujo objeto e a forma de contratação sejam menos complexos, é 

possível que se afaste a elaboração do ETP, pois as justificativas apresentadas junto com 
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os documentos instrutivos do presente processo são suficientes para investigar e definir 

as necessidades da Administração. 

 

De outro lado, considerando que se trata de matéria estritamente 

técnica, inerente à competência da Administração Pública, cabe a essa assessoria 

jurídica orientar a respeito do tema, sem necessariamente fazer juízo de valor a 

respeito do resultado da pesquisa. 

 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, 

XXIII, da Lei nº 14.133, de 2022: 

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 

parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência 

aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato 

das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição 

de como o contrato deverá produzir os resultados 

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a 

execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
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i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documento separado e 

classificado; 

j) adequação orçamentária”; 
(...) 

 

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser 

observadas as exigências do art. 47, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

 

“Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 
I - da padronização, considerada a compatibilidade de 

especificações estéticas, 

técnicas ou de desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso. 

§ 1º (...) 

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as 

atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares aos assuntos que constituam área de 

competência legal do órgão ou da entidade, vedado à 

Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço 

terceirizado: 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar 

direta ou indiretamente o objeto contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato 

normativo a ser pago pelo contratado; 

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de 

empresa prestadora de serviço terceirizado; 

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo 

reembolso dos salários pagos; 

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto 

da contratação; 

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção 

indevida da Administração na gestão interna do contratado 

Paragrafo Único”. 
(...) 
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No caso vertente, o Termo de Referência contempla as exigências 
legais. 

 

O artigo 72, inciso IV, da Nova Lei de Licitações estabelece, dentre 

outras exigências, que o processo de inexigibilidade seja instruído com documento 

probatório da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido. 

 

Na mesma linha, destaca-se o que dispõe o artigo 150, da Lei nº 

14.133/2021: 

 

“Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a 

caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos 

créditos orçamentários para pagamento das parcelas 

contratuais vincendas no exercício em que for realizada a 

contratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe tiver dado causa”. (grifo nosso) 

 

No caso dos autos, a disponibilidade orçamentária é comprovada 

mediante juntada de despacho emitido por servidor público competente, 

atestando a existência de crédito orçamentário. 

 

Nos termos do artigo 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, a 

contratada deverá manter durante a contratação, todas as condições de habilitação 

e qualificação que foram exigidas na licitação, ou nos atos preparatórios que 

antecederam a contratação direta, por dispensa ou por inexigibilidade. Tais quesitos, 
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segundo os incisos do art. 62 da mesma Lei, englobam habilitação jurídica, técnica, 

fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira. 

 

Os autos foram instruídos com a comprovação da regularidade da 

habilitação da empresa. 

 

O art. 72, incisos VI e VII, da Lei nº 14.133/2021, estabelece que o 

processo de contratação direta deve ser devidamente instruído com a razão da 

escolha do contratado e com a justificativa do preço, como requisitos formais 

indispensáveis à validade do ato. Assim, impõe-se a demonstração objetiva dos 

fundamentos que levaram à seleção do contratado, bem como a comprovação de 

que o valor pactuado é compatível com os preços praticados no mercado. 

 

O artigo 72, VIII, da Lei nº 14.133/2021 prevê a necessidade de 

autorização pela autoridade competente. Deve ser apresentada a autorização da 

autoridade competente. 

 

Atenta-se, também para a exigência e necessidade de cumprimento, 

no momento oportuno, da obrigatoriedade constante no parágrafo único do art. 72, 

da Nova Lei de Licitações, o qual determina que “o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial”. 

 

Nesse particular, cumpre chamar atenção para o artigo 94, da Lei nº 

14.133/2021, que assim dispõe: 
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“Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do con-

trato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes pra-

zos, contados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta”.(grifo 

nosso). 

 

Recomenda-se, portanto, em atenção aos dispositivos em destaque, 

que o ato que autoriza a contratação direta seja divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial do órgão, bem como ocorra divulgação no 

Portal nacional de Contratações Públicas (PNCP) para a eficácia do contrato (artigos 

72, parágrafo único e 94, da Lei nº 14.133/2021). 

 

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras 

previstas no artigo 92 e incisos da Lei nº. 14.133/2021, que estabelece as cláusulas 

que são necessárias nos contratos administrativos, a minuta do contrato em análise, 

prevê as seguintes cláusulas contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte 

forma: cláusula referente ao objeto; modelos de execução e gestão contratuais, do 

valor, do pagamento, dos prazos, dos recursos orçamentários, das obrigações do 

contratante, das obrigações da contratada, das obrigações pertinentes à LGPD, das 

infrações e sanções administrativas, das garantias da execução, da extinção 

contratual, dos casos omissos, das alterações, da publicação e do Foro. 
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Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém as 

exigências previstas em Lei. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Em face do exposto, nos termos do art. 53, caput e § 4º, da Lei nº 

14.133/2021, e nos limites da análise estritamente jurídica, com exclusão dos 

aspectos técnicos e do juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, desde que 

constem formalmente nos autos a razão da escolha do contratado, a justificativa do 

preço e a autorização da autoridade competente, esta Procuradoria opina pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

É o nosso parecer, S.M.J. 

 

Votuporanga, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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